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ATO DE PROMULGAGAO AO PROJETO DE RESOLUCAO N° 007/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Itacuruba, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuigdes legais conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei Organica do Municipio, tendo 

em vista a aprovação, em sessão extraordinéria realizada no dia 04 de junho de 2025, do Projeto 

de Resolução nº 007/2025, que “Regulamenta a Lei Federal nº 12,527, de 18 de novembro 

de 2011, instituindo o Servigo de Informação ao Cidadão — SIC na Câmara Municipal de 

Itacuruba, e d4 outras providéncias”, resolve: 

PROMULGAR A RESOLUCAO N° 05/2025, 

conforme o texto aprovado pelo Plenário da Camara Municipal de Itacuruba, nos termos 
regimentais. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Cémara Municipal de Itacuruba, 05 de junho de 2025. 

Willyan Cesar Cavalcante Novaes 

Presidente da Camara Municipal 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 007/2024 

Regulamenta a Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, instituindo o Servigo de 

Informagdo ao Cidadão — SIC na Cémara 

Municipal de Itacuruba, ¢ da outras providéncias. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ITACURUBA, no uso de suas 

atribuigdes legais ¢ regimentais, apresenta o seguinte Projeto de Resolução: 

Art. 1° - Fica instituido formalmente, no âmbito da Camara Municipal de Itacuruba, o Servigo 

de Informagdo ao Cidaddo - SIC. 

Art. 2°- O SIC (Servigo de Informação ao Cidadão) é destinado a atender ¢ orientar os cidaddos 

quanto ao acesso às informagdes de seu interesse. 

Parigrafo tnico. O funcionamento do SIC estará vinculado à Diretoria Administrativa da 

Cémara, cujos responsaveis serão designados por meio de Portaria da Presidéncia. 

Art. 3° - No Site oficial da Camara Municipal de Itacuruba deverd ser reservado espaco, 

denominado "e-SIC", para prestação de informagdes a qualquer interessado, bastando a 

identificagio do requerente e a especificação da informação requerida, conforme art. 10 da Lei 

12.527/11. 

Art. 4° - De forma, qualquer interessado poderá solicitar diretamente à Camara Municipal de 

Itacuruba, por qualquer meio legitimo, pedido de acesso às informagdes, bastando, para tanto, 

protocolar requerimento dirigido ao Presidente da Camara, com os mesmos dados do artigo 

anterior. 

Art. 5° - O acesso as informagdes solicitadas dar-se-4 nos termos previstos na Lei nº 12,527, 

de 18 de novembro de 2011, sem prejuizo de outras formas de disponibilizagdo indicadas por 

ato do Presidente da Camara. 

Art. 6° - Não serdo atendidos pedidos de acesso à informagdo: 

I - Genéricos 
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11 - Desproporcionais ou desarrazoados; ou 

TII - servigo de produção ou tratamento de dados que não seja de competéncia do órgão. 

Parágrafo Unico - Na hipétese do inciso III do caput, o órgão deverd, caso tenha conhecimento, 

indicar o local onde se encontram as informagdes a partir das quais o requerente poderá realizar 

a interpretagdo, consolidagéo ou tratamento de dados. 

Art. 7° - No caso de indeferimento de acesso às informagdes ou as razdes da negativa do acesso, 

poderé o interessado interpor recurso ao Presidente da Câmara, no prazo de 10 (dez) dias a 

contar da sua ciéncia, se: 

$ 1° - Nos casos de indeferimento ou negativa pelo servidor responsavel e/ou por decisão do 

Presidente da Câmara. 

$ 2° - O Presidente da Câmara devera se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias nos recursos a 

ele enderegados. 

$ 3° - Caso a decisdo denegatoria tenha sido proferida pelo Presidente da Camara, o recurso 

podera ser encaminhado para a mesa diretora, submetendo-se a apreciagdo e decisão em até 10 

(dez) dias. 

$ 4° - Negado o acesso 4 informação em sede recursal, a decisão se torna irrecorrivel. 

Art. 8° - Sem prejuizo da disponibilizagdo de acesso às informações requeridas, nos termos da 

Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o Poder Legislativo deverd, ainda, 

providenciar, por todos os meios disponiveis, a divulgação de informagdes de interesse público, 

independentemente de solicitagdo. 

Art. 9° - O Poder Legislativo providenciard, no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de 

promulgagio, as adequações necessérias no site oficial da Câmara, para o efetivo cumprimento 

desta Resolução. 

Art. 10° - Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as 

disposigdes em contrério. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itacuruba/PE, 22/05/2025. 
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WILLYAN CESAR CAVALCANTE NOVAES 

PRESIDENTE 
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WERICRE GONCALVES DOS SANTOS 

1° SECRETARIO 
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DAYZA REZENDE LEAL 

2* SECRETARIA 
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